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Conrato ns lU/ZOlF

coNTrATo or rRrsmçÃo DE sEnvtços DE
gLABonAçÃo DE pRoJETo Dr REFoRMA E
mrrrlvrnçÂo DA eÂunne MuilrctPAL DE

vEREADoRES or poçÃo/PE.

PeÍo presente ínstrumento e na forma de díreíto, de um lado a Câmara Munícípal de Poção Estado de

, -oernambuco, pessoa jurídica de Direito público, com sede do Poder Legislativo à Rua Monsenhor Estanislau,

!*ZZ centro Poção - PE, inscrita CNPJIMF sob nc. 1163346W01142, neste âto reprê§entâdo pelo Exma.

Presidente da Câmara Municipal de Poção-PE, Senhora lracema Luiza da §ifua, brasileira, divorciada, portador

do RG nE. 4,454.560 §SP/PÊ e do CPF np, 830.714,744Ft5, residente na Rua Monsenh§r Estanislau, N0 56 *
Poçâo/PE, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. Vilma Carla de §ouza

Costa, domiciliada na Rua Alfredo Magalhães, 228 * Centro - Poção/PE, inscrita no CPF sob o ne 080.255.104-

1?, portadora do RG ns 752794 SDS/PE, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tem êntre §liu§to

e convencionado um coNTÊATo PARA PRÉ§TAçÃO OE SERVIçOS NA ELABORAçÃo DO PROJETo DE REFORÍVIA

E REINVENÇÃO DA CAÍT,IARA MUNICIPAL DE VEREADORE§ DE POçÃO/PE.

DO OBIETO

CLÁUSUI.A PRIMEIEA:

Este contrato tem por objeto a prestação de serviços na elaboração de projeto de reforma e
reinvenção da Çâmara Municipal de Vereadores de Poção/PE,

\-.

GúU§ULÂ §EGUnIDAI

TIO ftIGIMÊ JURIDICO

A prestação de serviços, objeto do presente contrato, rege-§e pela Lei Federal Ne 8.666, de ?1 de
junho de 93, atualizada por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, apliÇando-se-lhe,

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposiçôes de direito privado.

DO PREçO E COÍ{DIçôE§ DE PA§AMEttlrO§ tli.D
1P.O r0l Êfr15

%

CtÁU§UtA TEÊCEIRAI
ISJII

Pela execuçâo dos serviços a Contratânte pagará ao Contratado a importância de R$ 730,00

{setecentos e trinta reais), a ser pâgo'por meio de Nota de Empenho, no termino da realizaçâo dos

serviços orâ contratados, mediante a apresentação de Nota de desconto de l5S, emitida pela

Prefeitura Municipal, d'evidamente pâgo, e os demais descontos previdenciários.



cÂrnann MuNrcrPAL DE vEREADoRES
cAsA MALAQUTÁS VrErRÁ

poçÃo - PERNAI BUco
Ruo Monsenhor Estonislou, L22' Lo ondor - CEP: 55.24O-00O

CNPJ 114ó3346Wt-42 - TELEFONE (87) 3834-1134

DOS RECURSOS

cúusun eUARTA:
Para custear as despesas resultantes deste contrato serão utilizados os recursos consignados na

dotação orçamentária abaixo especificada, integrante do Orçamento para o exercício de 2015:

ORGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE: 01 Corpo Deliberativo e Secretaria da Câmara

FUNÇÃO:01 Legislativa

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0101.L093
NATUREZA DA DESPESA: 449051- Obras e lnstalações

DO PRAZO

CLAUSULA QU!NTA:

O Presente contrato terá inicio em 20 de Janeiro de 2015 e seu término em 20 de fevereiro de 2015,

podendo ser encerrado antecipadamente, desde que o contratado conclua a realização dos serviços

antes da data de encerramento do objeto contratado.

DA RESPONSAB!LIDADE DA CONTRATANTE

CLAUSULA SEXTA:

É responsabilidade da CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

Proporcionar todas as facilidades ao bom andamento dos serviços prestados pelo CONTRATADO;

DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

CIAUSULA SETIMA:

É responsabilidade do CONTRATADO:

a) Executar os serviços da forma estabelecida na proposta de execução apresentada.
b) Arcar com ônus dos impostos;

DAS SANçÕES



cÂmnnn Â^uNrcrPAL DE vEREADoRES
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o descumprimento das obrigações assumidas pelo CONTRATADO, sem justificativa aceito pelo

CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais pertinentes e poderá acarretar:

a) Multa de S% (cinco por cento) do valor contratado, no caso de inexecução total dos serviços'

b) Advertência.

DA RESctsÃo, oo FoRo E DlsPostçõgs rlults.

cúusuu NoNA:

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo desde que a parte denunciante

comunique a outra formalmente, sendo assegurado a Câmara de Vereadores de Poção a rescisão

unilateral na forma do disposto no Art. 77, da Lei Np 8.666-93'

suBclÁusuLA úNlcA - Havendo rescisão, o coNTRATADo terá direito a receber a importância

correspondente ao serviço efetivamente executado ate a data do destrato'

CLAUSULA OÉCITUE:

Fica eleito o Foro do Município d! eoção como competente para dirimir duvidas ou controvérsias

decorrentes do presente contrato'

E por estarem juntos e acordados, firmam com as testemunhas abaixo o presente contrato em 02

(duas) vias de igualteor e para um só efeito Iegal.

I

Poção, 20 d iro de
Câmara Municipat de pocão
QNPJ: 1 1.+Ol. gaOlOOO t laz

rna Luiza da Silva
Presidente

TESTEMUNHA:

CPF 036 Uhq.io0--63

TESTEMUNaa*úanl,tÀl Yvnq & ?u*^

lracema Luiza

Vilma Carla de Souza Costa

CONTRATADO

CPF t, t{s "5s5. I\u - >e


